
 
 Ata da Reunião Ordinária de Plenário nº 427ª do Coren-

MS, realizada nos dias vinte sete e vinte oito de outubro 

de dois mil e dezessete.  
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Às dezesseis horas e trinta minutos do dia vinte e quatro de outubro de dois mil e dezessete, na 

sede do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul, na Rua Dom Aquino, n. 

1354 – Ed. Conj. Nacional, 2º andar, sala 26, reuniram-se os membros do Plenário do Coren - 

MS, nomeados pelo Coren/MS por meio da Decisão Coren-MS nº 001/2017, publicada DOU em 

06 de fevereiro de 2017.: I. Verificação do “Quórum” Suficiente.  Sob a Presidência Dra. 

Judith Willemann Flôr, conselheiros presentes Sra. Dayse Aparecida Clemente, Dra. Cacilda 

Rocha Hildebrand, Sra. Ana Maria Alves da Silva, Dra. Luzia Pereira dos Santos, Sra. Antônia 

Lúcia Ferreira da Silva, Clayton Robson de Oliveira, Dra. Luzia Pereira dos Santos, Sra. Antônia 

Lucia Ferreira da Silva e Procuradora Jurídica Dra. Idelmara Ribeiro Macedo e como convidado  

os Representantes e seus membros do Plenário 2018/2020. Ausência dos Conselheiros  Sra. 

Elane Maria de Barros Meza e Dr. Abner de Barros Chaparro. Palavra da Presidente e 

Conselheiros: Dra. Judith fala que  convidou os representantes membros do novo plenário 

2018.2020, justifica que por causa  recebimento do ofício do Cofen alertando que uma denuncia 

em desfavor da chapa, Informa que não irá no CBCENF por motivos particulares de trabalho. 

Fala ainda que teve reunião com as professoras da UFMS organizadoras do manifesto em 

desfavor a liminar, onde foi apresentado uma carta de repúdio em desfavor ao Coren. Ms. Foi 

repercutido um assunto nas rede sociais onde a Enfermagem recebeu ofensas, foi solicitado para   

foi para Departamento Jurídico a possibilidade de fazer um Boletim de ocorrência, onde foi dito 

que não seria possível. Conselheira Antônia fala que com a saída da mesma do plenário Três 

Lagoas perderá a ponte com o Coren.MS. Conselheiro Clayton solicita para todos que irão para  

20 CBCENF que deem R$ 10,00 para arcar com os custos de bagagem dos materiais 

institucionais. Conselheiro Clayton fala ainda como o mesmo é Adventista poderá ficar nesta 

reunião até as 18:30h. Dra. Judith fala que os Conselheiros que tem direito a voto Clayton no 

lugar da Cacilda, Ana Maria no lugar da Elane Maria, Luzia no lugar do Abner. ORDEM DO 

DIA: 01. Parecer N. 08/17 – Controladoria Interna. PAD n.175/2017 Proposta 

orçamentária 2018. Foi realizado a leitura do Parecer pelo Conselheiro Clayton Robson de 

Oliveira. Contadora Rosana Serejo fala que este ano o Coren.MS teve excesso de arrecadação, 

considerando os demais anos, o reajuste das anuidades foi encima o INPC acumulado, baseando 

na média dos últimos três anos. Aprovado o Parecer por unanimidade, com ressalva PPA, deverá 

acrescentar para envio do encaminhar  ao Cofen. Foi considerado o INPC 1,63 como reajuste das 

anuidades de 2018, Aprovado apresentação da proposta orçamentária de 2018 no valor de R$ 

7.051.550,50 com contingenciamento de R$ 500.000,00 a serem feitos nas seguintes rubricas: 
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Incentivo a Qualificação R$ 96.000,00; Plano de Saúde R$ 200.000,00; Seguro de Vida R$ 

30.000,00; Reavaliação de Bens móveis R$ 8.000,00: Uniforme R$ 22.000,00 e Mobiliário em 

Geral R$ 144.000,00. Às dezoito horas registro a entrada da Conselheira Cacilda Rocha 

Hildebrand, nesta reunião. Às dezoito horas e nove minutos registro a entrada da Conselheira 

Elane Maria de Barros Meza, nesta reunião. 02.  Parecer N. 09/17 – Controladoria Interna. 

Demonstrativos contábeis de janeiro a setembro 2017.  Aprovado o Parecer por unanimidade, 

realizar encaminhamentos. 03.  Demonstrativo Financeiro.  Saldo atual das contas do 

Coren/MS, conta arrecadação R$ 48.052,16 conta movimento R$ 2.582,12 aplicação 

2.357.976,23.  4. PAL n. 31/17. Aquisição de banco de dados SQL. Aprovado aquisição, 

encaminhar para CPL. 05. Memorando n. 038/2017-Conselheiro Clayton Solicitação de 

auxílios refeição e recesso de final de ano para empregados públicos do Coren/MS. Dra. 

Cacilda fala que oficialmente os funcionários rejeitaram o seguro de Vida proposto pela 

Presidente Dra. Judith que foi aprovado em Plenário que o documento foi repassado para 

comissão de acompanhamento, Dra. Judith fala que sobre o seguro de vida até mesmo porque o 

Coren/MS perdeu dois funcionários. Considerando que o montante não foi previsionado para o 

orçamento de 2018, aprovado a concessão de R$ 18,00 por dia trabalhado para cada funcionário 

retroativo ao mês de setembro/2017, aprovado o pagamento até o mês de dezembro/2017. 

Considerando que o Coren é um órgão arrecadador Dra. Judith propõe escala de revezamento um 

grupo, a qual deverá ser organizada e acompanhada pelo administrador e dado ciente por cada 

funcionário, aprovado a escala uma turma  A folga 26 e 27/12/2017 e turma B folga  dia 28 e 

29/12/2017, sendo que todos os funcionários deverão estar no dia 02/01/2018. Considerando a 

desfiliação do Sindecof aprovado abertura de PAD para anexar documentos relacionados. 06. 

Memorando n.037/2017-Conselheiro Clayton Solicitação de pagamento de auxílios 

representação referente ao mês de setembro/2017. Aprovado o pagamento. Às vinte horas e 

oito minutos. Registro a saída da Presidente Dra. Judith Willemann Flôr, Conselheira Dra. 

Cacilda Rocha Hildebrand assume a presidência desta reunião. 07.  Memorando n.034/2017-

Conselheiro Clayton Solicitação de reajuste de gratificação para o funcionário Éder 

Ribeiro. SUSPENSO DE PAUTA. Retirado de pauta, será discutido em reunião de Diretoria. 

08. Memorando n.036/2017-Conselheiro Clayton. Solicitação de reajuste de gratificação 

para a empregada pública Alessandra Aparecida Vieira Machado.  Retirado de pauta, será 

discutido em reunião de Diretoria. 09. Memorando N. 48/17 – DIRC. Lista de profissionais 

de Enfermagem inscritos, do mês de junho, julho e agosto para passar em decisão. 

Aprovado o Parecer. 10. Parecer DJUR n. 95/17. Isenção no pagamento de anuidades. 
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Aprovado o Parecer. 11. Parecer DJUR n. 94/17. Isenção no pagamento de anuidades. 

Aprovado o Parecer. 12. Parecer DJUR n. 88/17. Estorno de anuidade paga. Aprovado o 

Parecer, encaminhar ao departamento de contabilidade. 13. Parecer DJUR n. 89/17. 

Estorno de anuidade paga. Aprovado o Parecer encaminhar para contabilidade. 14. Parecer 

DJUR n. 92/17. Isenção no pagamento de anuidades. Aprovado Parecer. 15. Parecer 

DJUR n. 90/17. Isenção no pagamento de anuidades. Aprovado o Parecer. 16. Parecer 

DJUR n. 91/17 Isenção no pagamento de anuidades. Aprovado o Parecer. Às vinte horas e 

quarenta e oito minutos foi suspensa a reunião. Às oito horas e dez minutos foi dado 

continuidade a reunião, quórum suficiente, sob a presidência da Dra. Judith Willemann Flôr, 

Conselheiros presentes Dra. Cacilda Rocha Hildebrand, Dra. Luzia Pereira dos Santos, Sra. Ana 

Maria Alves da Silva, Sra. Antônia Lucia Ferreira da Silva e Sra. Dayse Aparecida Clemente. 17. 

Memorando N. 11/17 – Elaine. Pedido de acréscimo de um membro para a CTEP, 

indicação da colaboradora Vanessa Oleques Pinto Pradebon. Aprovado a indicação. 18. 

Memorando N. 20/17 – Elaine. Regimento interno da CTEP. Aprovado mediante análise 

prévio e favorável pela conselheira Cacilda.  19. Ofício n. 50/17 - HUMAP.  Resultado das 

eleições para eleger a Comissão de Ética de Enfermagem. Ciente, aprovado. 20.  PAD n. 

146/16. Despacho N. 08/17 – C. Ética. Implantação de Comissão de Ética na Associação de 

Amparo à Maternidade e à Infância. Ciente, aprovado. 21.  PAD n. 93/17. Memorando 

N. 107/17 – Proc. Deliberação do plenário, considerando realização de Conciliação com 

a profissional denunciada. Ciente, Aprovado o ato conciliatório, encaminhar para conselheiro 

Abner para emissão de Parecer de Admissibilidade. 22.  Memorando N. 15/17 – CTA.  Parecer 

Atribuição do profissional enfermeiro e técnico em enfermagem na administração de 

quimioterápicos endovenosos. Retirado de pauta. 23. Memorando N. 14/17 – CTA. Parecer 

sobre responsabilidade da assistência de enfermagem ao recém-nascido de alto risco. 

Retirado para reapresentação de Parecer. 24. Parecer Técnico N. 11/17. 

Responsabilidade da equipe de enfermagem na limpeza e desinfecção de superfícies e 

materiais relacionados ou não à assistência ao cliente. Aprovado por unanimidade. 25.  

Parecer Técnico N. 10/17. Execução da diálise peritoneal e cuidados ao paciente submetido 

a este procedimento pelo auxiliar de enfermagem. Aprovado o Parecer. 26. Parecer Técnico 

N. 04/17. Adição do FM-85 ao leite humano dentro da Unidade de Terapia Intensiva. 

Aprovado o Parecer. 27. PAD n. 31/16-Parecer N. 42/17 Abner de Barros Chaparro. 

Denúncia em desfavor de Enfermeira. Indeferido, considerando a não comprovação de 

recebimento da convocação pela denunciada, sendo necessário o direito a defesa encaminhar 
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para Conselheiro Abner para emissão de novo Parecer. 28. PAD n 294/15-Parecer N. 11/17 

Elane Maria Barros Meza. Denúncia em desfavor de Técnica em Enfermagem. Aprovado o 

Parecer. Às nove horas e quarenta e quatro minutos registro a saída da Conselheira Dayse 

Aparecida Clemente. 29. PAD n 237/15-Parecer N. 40/17 - Elane Maria Barros Meza. 

Denúncia em desfavor de Técnica em Enfermagem. Aprovado o Parecer por unanimidade, 

encaminhar para coordenador de acompanhamento das comissões de ética. 30. PAD n 968/12-

Parecer N. 53/17 Abner de Barros Chaparro. Denúncia em desfavor de Técnico em 

Enfermagem. Aprovado o Parecer para encerramento/arquivamento do processo. 31. PAD n 

344/15-Parecer N. 41/17 - Elane Maria Barros Meza.  Denúncia em desfavor de Técnica 

em Enfermagem. Aprovado o Parecer, encaminhar para conselheira Elane para anexar o e-mail 

enviado. 32. PAD n. 036/16-Parecer N. 22/17 - Abner de Barros Chaparro. Denúncia em 

desfavor de Técnica em Enfermagem. Aprovado o Parecer.  Conselheira Ana Maria fala 

quando tiver parecer emitido por conselheiro que o mesmo esteja presente na reunião. 33. PAD 

n. 84/17-Parecer N. 38/17 - Abner de Barros Chaparro.  Relatório de autoria em Hospital.  

Aprovado o Parecer. 34. PAD n 191/14-Parecer N. 19/17 - Luzia P. dos Santos Brianezi. 

Denúncia em desfavor de Técnica em Enfermagem. Aprovado o Parecer. 35. PAD n 551/14-

Parecer N. 30/17 Conselheira Antônia Lucia Ferreira. Denúncia em desfavor de Técnica 

em Enfermagem. Aprovado o Parecer. 36.  PAD n 150/16-Parecer N. 22/17 - Abner de 

Barros Chaparro. Averiguação em Hospital. Aprovado o Parecer. Às dez horas e quarenta e 

cinco minutos registro a chegada da conselheira Dayse Aparecida Clemente. 37. PAD n 115/16-

Parecer N. 20/2017 – Emitido pela Conselheira Antônia Lucia Ferreira. Denúncia em 

desfavor de Técnica em Enfermagem. Aprovado o Parecer por unanimidade. 38. PAD n 

139/16-Parecer N. 21/17 - Antônia Lucia Ferreira. Apuração de fatos ocorridos em 

Instituição de Saúde. Aprovado o Parecer. 39. PAD n 352/15-Parecer N. 43/17 – emitido pela 

Conselheira Antônia Lucia Ferreira da Silva. Denúncia em desfavor de Técnica em 

Enfermagem. Aprovado o Parecer. 40. PAD n 36/17-Parecer N. 22/17 - Antônia Lucia 

Ferreira. Denúncia em desfavor de Instituição de Saúde. Aprovado o Parecer. 41. PAD n 

413/14 - Parecer N. 18/17 – emitido pela Conselheira Luzia Pereira dos Santos. Denúncia 

em desfavor de Técnica em Enfermagem. Aprovado o Parecer. 42. PAD n. 86/17-Parecer N. 

25/17. Ana Maria Alves da Silva. Solicitação de análise eventual descumprimento de 

regulamentação legal. Aprovado o Parecer. 43. PAD n. 447/2013.    44. PAD n. 877/2012.  

Aprovado encerramento/arquivamento. 45. PAD n. 991/2012. Encerramento e arquivamento. 

46. PAD n. 372/2013. Encerramento e arquivamento. Aprovado 



132 

133 

134 

135 

136 

137 

138 

139 

140 

141 

142 

143 

144 

145 

146 

147 

148 

149 

150 

151 

152 

153 

154 

155 

156 

157 

158 

 

 

 

 

 

 

encerramento/arquivamento. 47. PAD n. 381/2013.  Aprovado encerramento/arquivamento. 48. 

PAD n. 395/2013. Encerramento/arquivamento. 49. PAD n. 442/2013. 

Encerramento/arquivamento. 50. PAD n. 536/2013. Encerramento/arquivamento. 51. PAD n. 

367/2013. Encerramento/arquivamento. 52. PAD n. 489/2013.  Encerramento/arquivamento. 

53.PAD n. 439/2013.  Encerramento/arquivamento. 54. PAD n. 204/2013. 

Encerramento/arquivamento. 55. PAD n. 114/2017. Encerramento/arquivamento. 56. PAD n. 

843/2013. Encerramento/arquivamento. Solicitado pela conselheira Luzia Pereira dos Santos que 

conste em ata sobre a extensão do Encontro de auxiliares e Técnicos de Enfermagem, 

considerando o pouco tempo para preparar o evento, considerando a demora dos processos 

licitatórios, o plenário decide pela não realização do evento por esta gestão, e que será repassado 

para nova gestão para dar continuidade. Nada mais a tratar às onze horas e trinta e nove minutos 

foi suspensa a reunião. 
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